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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BA YEUX. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal do Bayeux, 

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido 

de autorizar o setor competente a realizar procedimento licitatório, na modalidade que a 

mesma julgar competente para resolução da contratação almejada, desde que venham a ser 

observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios 

administrativos que norteiam a administração pública, objetivando: SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL 

EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, 

ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E 

VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da 

área de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento de defesas de ações movidas contra 

ela, a "contratante", ou contra a mesa da câmara municipal ou presidência, assim como, de 

ações promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer sobre matérias de 

cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que estamos solicitando tal 

contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a necessidade de 
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desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes ao que a 

essa gestão prioriza. 

Aproveitando o ensejo, ao pass<;> em que indico, solicito que seja analisada a 

possibilidade de contratação com o senhor Aécio Flávio Farias de Barros Filho, CPF: 

008.817.444-17, com sede na Rua TAB SEVERINO ARAUJO, NQ 192, Bayeux-PB, Aeroporto, 

por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com ampla especialidade no 

tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise 

reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, conforme previsto do 

artigo 13 da lei 8.666/93, todavia deixo aos outros órgãos desta administração a decisão 

quanto a isso. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de 

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Tesouraria 

desta casa, que peça ao indicado uma proposta de preços com intuito de avaliar se a 

proposta é compatível com o almejado para esta administração, caso não seja, faculto a 

contratação para qualquer outro escritório que possua a mesma expertise técnica tão 

necessária e que venha a apresentar um preço compatível com o almejado, solicito desde já 

que o setor responsável possa informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais 

procederão as despesas provenientes desta contratação solicitada. 

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam 

interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado. 
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, que se faz 

extremamente necessária à continuidade dos trabalhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 02 de Janeiro de 2018. 

'- ~) ,é~~--- dfJ-S 5au!~ ('.#h~ 
CICERA DOS SANTOS GOMES 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

"" TERMO DE REFERENCIA 
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1.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURfDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURfDICA NOS ÂMBITOS 

ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS 

MEDIDAS JUDICIAIS CABfVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE 

CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICfPIO, QUE NUNCA 

OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1. Justificasse esta so licitação tendo em vista que a contratação de um profissional da área 

de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento de defesas de ações movidas contra 

ela, a "contratante", ou contra a mesa da câmara municipal ou presidência, assim como, de 

ações promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer sobre matérias de 

cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que estamos solicitando tal 

contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes ao que a 

essa gestão prioriza. 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESPECIFICAÇÃO p UANl 

:::,ERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

~UDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM 

~ODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE 

~SSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO 

CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE 

NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

1 

UNO M ESES 

SERV 12 

3.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

3.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n2 123/2006, por estarem 

presentes, iso lada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos 11 e 111, do Art. 49, 

do mesmo diploma legal. 

3.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 

licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.Efetuar o pagamento re lativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusu las do respectivo contrato ou equiva lente. 
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4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscal ização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabi lidades pactuadas e preceitos legais. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

S.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as cond ições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

S.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filia l da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 
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5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes. 

G.O.DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o fina l do exercício financeiro e 

será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 

7 .0.00 REAJUSTAMENTO 

7.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 

no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

7.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da 

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

8.0.00 PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 

trinta dias, contados do período de liquidação do empenho. 

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

9.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
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Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 

02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

9.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

9.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 02 de Janeiro de 2018. 

~?-~tenc·z d0 5~uat ~ 
CICERA DOS SANTOS GOMES 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAvéux--------------' 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

DESPACHO TESOURARIA 
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DESPACHO 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVI ÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 
NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO 
COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS 
DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE 
MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

Foi recebida a solicitação inicial da Secretaria Administrativa da Câmara 
Municipal de Bayeux com a indicação da contratação com o senhor Aécio Flávio Farias 
de Barros Filho, CPF: 008.817.444-17, com sede na Rua Tab Severino Araujo, Nº 192, 
Bayeux-PB, por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com ampla 
especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui 
notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da administração 
publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.66&93, bem como foi recebido o Termo 
de Referenda, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação. 

Dando andamento no processo, em contato junto ao profissional indicado 
solicitamos a apresentação de uma proposta comercial compatível com o tamanho desta 
edilidade e que viesse a ser considerada vantajosa para esta administração, 
privilegiando assim o principio da economicidade, ato continuo mesma forma foi 
solicitada a apresentação de propostas de outros profissionais da área que possuem 
notória expertise. 

Posteriormente foram recebidas as propostas comerciais de pelo menos 03 (três) 
profissionais da área que possuem notória expertise, de forma que restou por 
comprovado que o profissional indicado veio a apresentar realmente uma proposta de 
preços no menor valor, qual seja, de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por mês, junto com as 
comprovações de capacitação técnica do profissional indicado e recebida também toda a 
documentação onde comprova que está apta para contratar com a administração 
publica de maneira geral, de forma que a contratação do profissional sugerido atende 
tanto aos requisitos contidos no artigo 13 da lei 8.66&93 cumulado com o artigo 25 da 
lei 8.66&93, 11 com relação à expertise e aos conhecimentos tão necessários para que 
seja contratado na forma da lei, quanto atende no tocante ao principio da 
economicidade, uma vez que a proposta comercial foi a que apresentou maior economia 
para esta edilidade. 

Av: Li.hu~ 3445 - ~o-- B~w.w - po..y~- CEP. 58.300-000- CNPJ 

08.000,q 7:1./000:l.-30 

FOi'I-U (83) 3232. 3280 - FCL1U (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEhuv-x- - -------__J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

Sendo assim, considero atendidas todas as condições para contratação, e sou de 
parecer favorável a contratação desse profissional indicado pelo valor apresentado. 

Segue em anexo as propostas comerciais dos escritórios apresentados e o mapa 
comparativo de preços. 

Bayeux- PB, 04 de Janeiro de 2018. 

/ 1" ''/q'f_f i:,,(,~ jtmli t:J1ti11"Ó E'Jelí·tu~p~se Correia Lima Fernandes 
Tesoureira 

Câmara Municipal de Bayeux 

Av-: L~~. '3445- Uw/rtr- 13~U0U - Po..t"o..Wcv- CEP. 58 .'30/ó-ooo- CNPJ 
08 .lóOió. q 72/000'J. -'3/ó 

FON./. (83) 3.23.2. 328/ó - Fet.?u. (83) 3.2'32.5080 



CÂM~\RA MUNICIPAL DE UA YEUX 
Cm.IISSi\0 PEitMANEl\TE DE u c n·AÇ,\Q 

I'ROCI'SSO LICITATÓIUO: 
INFX!Gillll IDADE N" 00001/201 8 

I'AGii': ,\ 1-l 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUx-" ------ ------' 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

PROPOSTAS 
COMERCIAIS 

Av: Li,be,y~ 3445- Cvv/ro-- 13~~- PMG1-Wa.-- CEP. 58.30~-000- CNPJ 

08.60~.qn../0001.-36 

F~ (83) 3.23:2.. 3.286 - Fa.-w. (83) 3.23.:2..5080 



PROPOSTA 

À Câmara Municipal de Bayeux- PB. 

Referência: Processo de inexigibilidade 

C1\~IARA ~lU ' ICII'AL DE BAYEUX 
COI\IISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCFSSO LICITA TÓRIO: 
11\ I·.XIGIII IUDAIW I'• 00001 /20 18 

I'AGII'A 15 

Bayeux - Paraíba, 02 de janeiro de 2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA 

EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM 

TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS 

JUDIOAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS 

PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE 

MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA ffiSTÓRIA DE BA YEUX. 

Senhor Presidente, 

Indubitavelmente, as contratações da Administração Pública, 

em geral, são realizadas por meio do competente processo licitatório com o 

escopo de buscar a proposta mais vantajosa, notadamente em respeito aos 

princípios constitucionais da legalidade, in1pessoalidade, moralidade, 

4fl 
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CO~IISSAO PERMAl"E:\TE DE LICITAÇAO 

PROCESSO U<'ITATÓRIO: 
INEXIGIBILIDADE N" 0000112018 

1',\Gil"A 16 

·-----~~--~~-~-------' 

publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre a matéria, 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo. Entretanto, em determinadas situações., a própria Lei 

menciona quando a licitação se toma dispensável ou mesmo inviável/ inexigível. 

Sendo assim e visando atender ao que está contido no art. 25, 

~ da Lei 8.666/93, venho por meio desta, apresentar proposta para prestação de 

serviços advocatícios na forma abaixo especificada e em conformidade com as 

exigências contidas no Processo de Inexigibilidade que tramita nessa Edilidade. 

DO OBJETO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços especializados de assessoria jurídica e advocatícios 

que se traduzem na defesa dos interesses jurídicos do contratante no âmbito do 

Q contencioso judicial e envolve o todos os graus de jurisdição, além dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União. 

2. Assessoramento das Comissões Processantes nos singulares e 

diversos processos que pedem as cassações do Prefeito e Vice-Prefeito deste 

Município, processos inéditos no âmbito do Município de Bayeux. Urge salientar, 

por oportuno, que a expertise deste profissional levou, no ano de 2017, à perfeita 

tramitação de processos semelhantes nessa Câmara de Vereadores, sem 

ocorrência de qualquer nulidade. 



2.1. 

C'i\~1 ,\R/\ MU:"' ICII'AL DE Bl\ YEUX 
C0\11SSAO PERMI\:'\f:~TE DE LICITAÇÃO 

PROCrSSO UCITI\TÓRIO: 
1-.:l:.XIGIBII IDr\DE ;-:• 00001{20 18 

l'i\Gil\1\ 17 

Acompanhamento das ações judiciais que derivaran1 e/ ou 

derivarem desses Processos Administrativos de que trata o Decreto-Lei n° 

201/1967. 

DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

Pela prestação dos serviços pretendidos, serão devidos 

honorários mensais no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pelo período de 01 

(um) ano, creio que seja um valor estritamente compatível com o tamanho desta 

edilidade e que deve vir a ser considerada vantajosa para esta administração de 

forma que resta por privilegiado o assim o principio da economicidade; 

DAS DESPESAS 

Rela tivamente aos serviços de advocacia a que ora nos 

reportamos, as despesas concernentes às custas judiciais ou extrajudiciais tais 

como emolumentos, taxas, cópias reprográficas, autenticações, assim como à 

viagens de trabalho igualmente autorizadas, caso necessárias, compreendendo 

estas as respectivas passagens aéreas e diárias, excetuadas eventuais honorários 

de sucumbência atribuídos a parte adversa, eventuais honorários de peritos ou 

de assistentes técnicos, cuja contratação será previamente autorizada pelos 

autores da ação, correrão por conta exclusiva do Contratante. 

3 



CÁ:\11\RA \I U'IICII't\ L DE BA YEUX 
CO~IJS . ,\o PFH \IA~r:-<TE DE I.ICIT,\{,'i\0 

I'ROCI·SSO IIC ITATÓHIO: 
INEX IGIIIII IOI\OE N" 0000 1/2018 

I' .Mill\t\ 18 

DECLARO que aceito todas as condições dispostas no 

Processo de Inexigibilidade e esta apto a cumprir as exigêncais contratuais. 

Respeitosamente, 

4 



CÃ~IARA \IU:"l!CII'AL DE BAYEUX 
COMISSÃO I'EI~MAI\E:-JTE DE J.ICITAÇÂO 

PRO<'ESSO IJ<'ITATÓRIO: 
I'>EXIGIIIJUDADI' 1\0 00001/2018 

I'AGII\A 19 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -

PARAÍBA. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-lhe, apresento proposta de serviços 

advocatícios a serem prestados a esse Poder Legislativo Mirim tanto nas esferas 

administrativa como judicial. O valor a ser pago mensalmente é de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), pelo período de 12 meses, nos exatos termos do processo de inexigibilidade de 

licitação. O prazo de validade de minha proposta é de 30 (trinta) dias. 

João Pessoa - Paraíba, 02 de janeiro de 2018. 

Rua Desembargador Souto Maior I NaliSI Edifício Dunas 
Sala 051 Centro I João Pessoa/PB I CEP: 58013-190 



CÂMARA IAL DE IJA YEUX 
COt.IISSÃO Pl · ' ~TE DE LICITAÇ;\O 

I'ROCI r~ ' ITATÓIUO : 
INEXIGII . ÁBL W 000011201 8 

( 111 I )I \ \1'\~~r:-.~ltl\ \l I k' 

PROPOSTA 

AO PODER LEGISLATIVO DE BAYEUX/PB 

Senhor Pres i dente, 

Apresento a seguinte proposta , em conformidade com os t ermos do 

processo de inexigibilidade , que tem como objeto a contratação dos 

serviços técnicos de as s essoria ju r ídica , nos âmbitos judicial e 

administra ti. vo , em todas as suas esferas recursais, com todas as 

medidas judiciais cabíveis , conforme o caso . 

Valor da proposta- R$ 10 . 000 , 00 (dez mil reais} , no período de 

12 meses , a partir de janeiro de 2018 . 

forma de pagamento - Mensal . 

Validade da Proposta - 30 d ias . 

João Pessoa/PB, 02 de janeiro de 2018 . 

Av. Almirante Barroso. 600. Edifício Villo Empresarial. 4° Andor. Solo 402, Centro 1 João Pessoa- PB. 
Fone: 83 3021.6373 1 8899.6373- odv@gildevoncorvolho.com.br 

WNW.gitdevoncorvolho.com.br 
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CÃMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

I'IWCESSO LICITATÓRIO: 
1;-IFXIGIBIUDADE N" OOIJOI/2018 

P:\(ifl\A 21 

A I 
CAMARA MUNICIPAL DE BAYElEUIT.X~·---------__j 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

MAPA COMPARATIVO DE 
PREÇOS 

Av: Li.hü-~, 3445- CeNvtrtr- Bo...yUI1V- PM~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.GOG.q72J000~-3G 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - Fa..w. (83) 3.2.3.2..5080 
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. CÁM~\RA .MU~ICIPAL DE BAYEUX 
< OMISSAO PERMANENTE DE I.ICITA(ÃO 

PROCESSO LICIT ATÓRIO: I INEXIGIBILIDADE N" 0000112018 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~UA---P-A<-il[\;_"
2

-
3

---__l 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

,.., 

DOTAÇAO , 

ORÇAMENTARIA 

Av-: L..ihu~, 3445- ~o-- 6~~- P~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606. q 7:1./0003.-36 

F~ (83) 3.23.2. 3.286 - Fa.,u (83) 3.23.2.5080 



CÂMI\RI\ MUNICIPAL DE Bt\YEUX 
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I'ROCf.SSO UCITATÓIHO: 
INFXIGIBII.IDI\DE W 0000112018 

l'i\OINA 24 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE,<=-;U"X-;;--- -------__j 
CASA SEVER11.QUE DIONÍSIO 

instituída em 10 de Novembro de 1960 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JU RÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍD ICA 
NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO 
COM TODAS AS MEDIDAS JUDTCfAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS 
DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTR!~ PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE 
MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

Conforme fora solicitado pe!2 S~crct·í··i:~ Executiva da Câmara Municipal de 
Bayeux, informamos que existe disponlbilia<t{:l de dotação específica no orçamento 
vigente para a execução do objeto a ser iícitado, conforme consta no Quadro 
Demonstrativo de Despesas aprovado par<! o prv=>ente exercício. 

Sendo assim declaro haver disponibi; í,l.lde orçamentária para execução do objeto 
relativo à contratação do objeto em epigrafc, IPgo, as despesas correrão por conta da 
seguinte dotação: 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEiJX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3390 
36 00 000- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- PESSOA FISICA. 

B; eux- PB, 04 de Janeiro de 2018. 

f.t~//{;~ ~'!tt. .i'"fr r (1 11~J/:{ 
Evelihe Dãyse Correi<t Lima Fernandes 

TcsourcirJ 
Câmara Mlll:icipal de Bayeux 

A-r. L~~- 344S -- C~ro-- 6~~ · PMç.;"_..bc;.,- CEP. 58.30~ -000 - CN PJ 

08.006. q í''l./OvO:!. -3.;:, 

Fovw. (83) 3232.. 3286 - Fc.· .• : (:i 3 ) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO I'ERMi\1"E:-lTE DE LICITAÇÃO 

PRO('J'SSO I.ICITAT(>RIO: 
17'/EXIGIBIUDADE N" 00001!2018 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYc'mr---------___J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Institui da em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

#lfll6 

AUTORIZAÇAO DO 
GESTOR 

CONSTITUCIONAL DA 
EDILIDADE 

A~r- Lthu~, 3445- ~cr- 6~~- P~~- CEP. 58.306-DOO- CNPJ 

08.606. q 7:2./0003.-36 

F{)'11\,U (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - F~ (83) 3.2.3.2..5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEí1Jx-A ___ _______ __j 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO 

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial da Sra. Cicera 

dos Santos Gomes, Secretária Administrativa desta edilidade, com a indicação da contratação 

com o senhor AÉCIO FLÁVIO FARIAS DE BARROS FILHO, CPF: 008.817.444-17, por se 

tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com ampla especialidade no tocante a 

matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise reconhecida e anos 

de experiência na área da administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 

8.66&93, bem como o termo de referência que baseia o objeto da contratação, propostas 

comerciais de outros profissionais que possuem notória expertise, e despacho do Sra. Eveline 

Dayse Correia Lima, Tesoureira da Câmara Municipal de Bayeux, junto com as 

comprovações de capacitação técnica do profissional indicado, de forma que a contratação do 

profissional sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo 13 da lei 8.66&93 

cumulado com o artigo 25 da lei 8.666-93, II com relação à expertise e aos conhecimentos tão 

necessários para que seja contratado na forma da lei, quanto atende no tocante ao principio da 

economicidade, uma vez que a proposta comercial foi a que apresentou maior economia para 

esta edilidade, mapa comparativo de preços e também fora informado pelo setor competente 

que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do 

objeto a ser licitado. 

Sendo assim, na condição de Autoridade Máxima desta Edilidade AUTORIZO a 

Comissão Permanente de Licitação, a realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida 

pela legislação em vigor, destinada a SERVIÇOS DE ASSESSORIA JUR!DICA COM 

NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURJDlCA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS 

JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS 

Av-: Li.bu~ 3445- ~o-- T3Gt-!:JW-?u- f'o-y~- CEP. 58.30~ -ooo - CNPJ 

o8.~o~.qn../ooo:l. -30 

F~ (83) 3.23.2. 3.280 - Fo,..w. (83) 3.23.2.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYElCJlJ\.x-----------_j 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE 

NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BA YEUX. 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2018. 

~~~:=§JLVA ---PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Av-. Llh«-~ 3445- (Ã.,wfro- - 13~~- PGW~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606,q72/000:J.-36 

F~ (83) 3232. 3286 - FOv)(l. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEux----------_j 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BA YEUX. 

PROTOCOLO DE 
tfllfl6 

AUTUAÇAO 

Av: L~~ 3445- ~o--13a..y~- Pa.t"~- CEP. S8.30tó-OOO- CNPJ 

08 .tóOtó. q 77-/0001..-36 

F~ (83) 3.23;2.. 3.286 - Ftl1U (83) 3;2.3;2..5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU'"-* _____ _______ _J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade 

de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características 

e particularidades da despesa, bem como a sugestão do setor solicitante que solicita 

que o presente processo seja contratado nos termos do Art. 25 Inciso 11 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e ainda o que consta dos elementos de planejamento da 

administração, em especial o orçamento vigente, esta Comissão protocolou o 

processo em tela como: 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO No 00001/2018 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA 

JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS 

ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM 

DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO 

CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA 

OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima 

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial da Sra. Cicera dos 

Santos Gomes, Secretária Administrativa desta edilidade, com a indicação da 

contratação com o senhor AÉCIO FLÁVIO FARIAS DE BARROS FILHO, CPF: 
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008.817.444-17, por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com 

ampla especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que 

possui notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da 

administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.66&93, bem como o 

termo de referência que baseia o objeto da contratação, propostas comerciais de 

outros profissionais que possuem notória expertise, e despacho do Sra. Eveline 

Dayse Correia Lima, Tesoureira da Câmara Municipal de Bayeux, junto com as 

comprovações de capacitação técnica do profissional indicado, de forma que a 

contratação do profissional sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo 

13 da lei 8.66&93 cumulado com o artigo 25 da lei 8.66&93, 11 com relação à 

expertise e aos conhecimentos tão necessários para que seja contratado na forma 

da lei, quanto atende no tocante ao principio da economicidade, uma vez que a 

proposta comercial foi a que apresentou maior economia para esta edilidade, mapa 

comparativo de preços e também fora informado pelo setor competente que existe 

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto 

a ser licitado e autorização emitida pela Autoridade Máxima desta Edilidade. 

Devidamente autuada, irei proceder junto com a comissão permanente de 

licitação, acerca da formulação do necessário e indispensável parecer acerca da 

contratação, não havendo nenhum outro setor que possa vir a se responsabilizar 

pelo mesmo, nós da comissão faremos às vezes. 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2018. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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O Presidente da Câmara Municipal de Baye~ Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício financeiro de 2018, os Servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Iranildo Gonçalves de Melo-Presidente, Eveline Dayse 
Correia Lima Fernandes-Membro e Maria José da Silva Araujo-Membro 
servindo-lhes de Diploma a presente Portaria 

Gabinete da Presidência, em 02 de Janeiro de 2018. 

Af&;a~ 
Mauri BatisTa \liva 

Presidente 
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DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 
Criado pela Resolução no 009 de 20 de agosto de 2005, Ano XIX, n° 314 de 02 
de janeiro de 2018. 

PORTARIA GAPRE 11112018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 1.439, Art.5°, 
parágrafo único, de 20 outubro de 2016, 

RESO L V E 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício fmanceiro de 2018, os servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Iranildo Gonçalves de Melo-Presidente, Evelyne Dayse 
Correia Lima Fernandes-Membro e Maria José da Silva Araujo-Membro, 
servindo-lhe de Diploma a presente Portaria. 

Presidente 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

-PARECER DA COMISSAO 

Av: Li.hu-~J 3445- ~o-- 13~t.M.1U - P~~- CEP. 58.30~-000- CNPJ 
08.~0~.q7;1./0001.. -3~ 

F~ (83) 3.23.2. 3.2.8 ~ - FCI.1</. (83) 3.2.3.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 
INEXIGIBILIDADE N" 00001/2018 

PACi!N/\34 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYElJJ),A:--------------__J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

PROCESSO LICITA TÓRIO No 00001/2018 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURfDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA 

JUR(DICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS 

ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABfVEIS, ALÉM 

DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO 

CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICfPIO, QUE NUNCA 

OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

~ I - RECEBIMENTO 

Recebida a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, 

composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial da Sra. Cicera dos Santos 

Gomes, Secretária Administrativa desta edilidade, com a indicação da contratação 

com o senhor AÉCIO FLÁVIO FARIAS DE BARROS FILHO, CPF: 008.817.444-17, 

por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com ampla 

especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui 

notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da administração 

publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.66&93, bem como o termo de 
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referência que baseia o objeto da contratação, propostas comerciais de outros 

profissionais que possuem notória expertise, e despacho do Sra. Eveline Dayse 

Correia Lima, Tesoureira da Câmara Municipal de Bayeux, junto com as 

comprovações de capacitação técnica do profissional indicado, de forma que a 

contratação do profissional sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo 

13 da lei 8.66&93 cumulado com o artigo 25 da lei 8.66&93, 11 com relação à 

expertise e aos conhecimentos tão necessários para que seja contratado na forma 

da lei, quanto atende no tocante ao principio da economicidade, uma vez que a 

proposta comercial foi a que apresentou maior economia para esta edilidade, mapa 

comparativo de preços e também fora informado pelo setor competente que existe 

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto 

a ser licitado. e autorização emitida pela Autoridade Máxima desta Edilidade. 

11 -JUSTIFICATIVA PROCESSUAL 

Quanto à justificativa para o presente processo o setor solicitante exarou em 

sede da solicitação inicial e do termo de referenda os seguintes dizeres que deixo 

aqui transcrito " Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um 

profissional da área de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada 

que venha a prestar esse serviço técnico especializado é estritamente necessário 

para o correto funcionamento dessa edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar 

um suporte para atender a toda à demanda da câmara municipal de Bayeux no 

acompanhamento de defesas de ações movidas contra ela, a "contratante", ou 

contra a mesa da câmara municipal ou presidência, assim como, de ações 

promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer sobre matérias de 

cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que estamos 

solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 
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a necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes ao que a essa gestão prioriza." 

Indubitavelmente, as contratações da Administração Pública, em geral, são 

realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a 

proposta mais vantajosa, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem 

como aos específicos sobre a matéria, probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo. Entretanto, em determinadas 

situações, a própria lei menciona quando a licitação se torna dispensável ou mesmo 

inviável/inexigível. 

No presente a inviabilidade de competição decorre, também, a 

fundamentação a ser efetivada na contratação de um advogado na modalidade 

inexigibilidade de licitação, tem por base a inviabilidade de competição pela 

singularidade do serviço. 

A contratação direta é uma exceção admissível quando se tratar de serviço de 

natureza singular. Para Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, singular é aquele 

serviço "visivelmente diferenciado em relação aos serviços de mesma natureza 

prestados por outros profissionais do ramo, e que seja prestado por profissionais ou 

empresas de notória especialização". 

A Inexigibilidade da licitação está prevista no art. 25 da Lei 8.666/93, 

transcrito a seguir: 

"Art.25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 
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I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou 

gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo 

a comprovação de exclusividade ser feita através 

de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação 

ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 

entidades equivalentes; 

11 - para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; 

111 - para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

critica ou pela opinião publica." 

Os incisos do art. 25 trazem um rol exemplificativo de hipóteses em que 

poderá ocorrer a inexigibilidade de licitação. Nesse sentido, Marçal Justen Filho 

alerta que: "o legislador reconheceu a impossibilidade de promover um elenco 

exaustivo, por ser logicamente impossível antever todas as situações em que 

ocorrerá a inviabilidade da competição. Por isso, ainda que a lei indique situações de 

inexigibilidade, o rol normativo tem natureza exemplificativo". (JUSTEN FILHO, 
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Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 

Editora Dialética, 2012) 

É de se auferir da transcrição acima que a inexigibilidade de licitação, prevista 

tanto no Art. 25 quanto no Art.24 da Lei 8.666/93, só se deve ocorrer por razões de 

interesse público. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria a tornar 

impossível a concorrência uma vez que só possui um único fornecedor, motivo pelo 

qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos 

casos expressamente previstos. 

No dizer de Hely Lopes Meirelles "a licitação é inexigível em razão da 

impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, 

pois não se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do 

bem ensejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender às 

exigências da Administração no que concerne a rea lização do objeto do contrato" 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros 

Editores, 2013) 

Ainda citando o mestre Marçal Justen Filho, "A contratação de serviços, nos 

casos do inc. 11 do art. 25, visa a obter não apenas uma utilidade material. É evidente 

que interessa à Administração a produção de certo resultada, mas a contratação 

também é norteada pela concepção de que esse resultado somente poderá ser 

alcançado se for possível contar com uma capacidade intelectiva extraordinária. O 

que a Administração busca, então, é o desempenho pessoal de ser humano dotado 

de capacidade especial de aplicar o conhecimento teórico para a solução de 

problemas do mundo real." (JUSTEN FILHO, Marçal, Pedro. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2012). 
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Saliente-se, por fim, que a Administração tomou todas as cautelas 

necessárias a fim de verificar que o caso em questão realmente se enquadra dentro 

das hipóteses de inexigibilidade, verificando, por exemplo, a capacitação técnica 

para prestação dos serviços, evitando uma contratação irregular ocasionando 

prejuízos ao erário e aplicações de sanções a administração. 

111 - PROCEDIMENTO 

Após devidamente autuado nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Aprovada também em todos os termos a presente minuta contratual acostada 

aos autos do processo pela Comissão Permanente de Licitação. 

Ante o exposto, opinamos seguintes providencias: 

a) Remeta-se então ao setor solicitante, qual seja a secretária administrativa 

da Câmara Municipal de Bayeux, para que o mesmo analise os termos 

propostos neste processo de inexigibilidade para que o mesmo dê um 

despacho validando os atos desse processo licitatório; 

b) Que o setor solicitante encaminhe para o gabinete da Presidência da 

Câmara Municipal de Bayeux, Autoridade Máxima desta Edilidade para 

promover ou não o termo de ratificação e homologação e sua respectiva 

publicação. 
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c) Caso acolhido, retornar os autos a Comissão Permanente de Licitação 

para que seja formalizado e celebrado o Contrato Administrativo. 

Atenciosamente, 

Bayeux, 04 de Janeiro de 2018. 

DtH~~AJ ~ t 9 M- ccL9A ~ ~ 
__) I~;:~LDO GbNÇÀLVES DE MELO 

Presidente da CPL 

J1~ ~~; ck~ a,.~ 
MARIA J@É~ DA SILVA AR~w{ 

/w~r /h ui( tt;, I 11 I! jl]rllt){; l}tlnt.ft t _ 
EVt:LlNÉ ÓÁYSE CORREIA LIMA 

Equipe de Apoio FERNANDES 

Equipe de Apoio 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

MINUTA DE CONTRA TO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0000112018 

Pelo presente instrumento, de 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A c A RA MUNICIPAL DE 

BAYEUX 

FARIA 
008. 

POR DIO DO 

AL DE 

FLÁVIO 

FILHO, CPF: 
.~.,..co....,O ATRAVÉS 

LICITA TÓRIO 

E LICITAÇÃO N° 

A ABAIXO. 

Direito Publico, com sede na Av . ...... v _ , .......... -.. 

a1 de Bayeux, Pessoa Jurídica de 

~-' entro - Bayeux - Paraíba - CEP. 

ato representada pelo Sr. Mauri Batista da 

e do outro lado, o Senhor Aécio Flávio 

444-17, com sede na Rua Tab Severino Araujo, N° 192, 

58.306-000 - CNPJ 08 

Silva, doravante "'"'''v • .,.~u .. A ...... 

Farias de Barros Fi 

Bayeux-PB, do 

instrumento, 

CLÁ 

TADA, resolvem celebrar o presente 

1.1 reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 

a) Lei e suas alterações; 

b) Lei Co n° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei 

Compl 147/2014; 

c) Decreto n° 3.555/2000; 

d) Lei Orgânica para o Município de Bayeux; 

e) Código Civi l Brasileiro 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Av: L~~' 3445 - ~o- - 131l1]W-?V- po,y~- CEP. 58 .306-000- CNPJ 

08.606. q72/000'J. -36 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

2.1 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 
seguinte dotação orçamentária: 

Ol.OI- CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000- SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3390 

36 00 000- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P SSOA FISICA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO 

3.1 - O presente Contrato tem por objeto a SERVIÇ 
NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDIC 

s 

independentemente de tran 

CLÁUSULAQU 

UX, dentro das especificações 
a posta apresentada pela empresa, que 

mseparável deste instrumento. 

· xecuta fielmente pelas partes de acordo com as clausulas 
ei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas 

entar n° 14 7/2014, demais legislações pertinentes e pelas 

-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

rigações do CONTRATANTE: 

5.1. I Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela 
CONTRATADA; 
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao valor contratado; 
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
5.2. I Prestar com zelo e dentro dos prazos legais, objetos constantes no Termo de Referência 
deste instrumento convocatório; 

A~r. L~~~ 3445 - ~cr- B~w-,v - po.-yo-(ho..-- CEP. 58 .306-000- CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

5.2.2 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha a interferir na prestação do serviço; 

5.2.3 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer 

solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes; 

5.2.4 Manter, durante a vigência do éontrato, as 

participação nesta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS PREÇOS E CONDIÇ 

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o 

REAIS) MENSAIS, TOT ALIZANDO O V 
MIL REAIS pela entrega e/ou prestação 

Cláusula Terceira deste contrato, ...,v.u.v~-

quando da 

0,00 (SEIS MIL 
00 (SETENTA E DOIS 

tado de que se trata a 

contrato. 

6.2 O pagamento será efetuado 

mês subsequente à prestação 
FiscaVFatura com indicação da conta i"n'ilrPntP 

no prazo de até 10 (dez dias) do 

ntratado deverá apresentar Nota 

gw~a agência bancária, à qual deverá ser 

atestada pelo setor respo 

6.3 O pagamento 

apresentar cópias ua·~-
6.4 Não sendo 

sido · 

6.6 

estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a 

após as deduções de eventuais multas que lhe tenhan1 

ência contratual; 

havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 

correção A e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de 
pagamento seja definitivamente regularizado; 

6.7 Dos a(o) contratada(o) serão deduzidos os impostos e contribuições 
em conformidade m a legislação vigente; 

6.8 - O contratado se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na 

forma da Lei 9.854, de 27.1 0.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota 

Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do contratado, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão 

A~ Lihu-~, 3445- Cu-vfro-- C3o..i:JW--)(I- po..,y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606.q72/000'J--36 
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Quanto a Dívida Ativa- ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera 
do Governo, pelo órgão competente; 

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, nos termos do inciso V, do arti~o 3°, da Lei n°. 12 
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de 
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regulari 
pela Caixa Econômica Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ACRÉSCIM 

7.1 Não serão concedidos reajuste ou""'' .... &>'' " 
7.2 Poderão ser concedidos nas ... " . ., .. ,, ... 
no percentual de até 25% (vinte e 
art.65, § I da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA-

acréscimos ou supressões 
global contratado, nos termos do 

8.1 O serviço ora 
dos fóruns e 

n&>"""'""' ser prestado no âmbito da Câmara Municipal, e na sede 
es judiciais objeto de acompanhamento jurídico, 

de serviço ora licitada, serão de inteira 
, com exceção de viagens à Brasília/DF, para 
nos tribunais superiores, cujas despesas com estadia, 

~~"''""· deverão ser ressarcidas pelo contratante, desde que devidamente 

A- DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e 
será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES 

Av-: LWu-~, 3445 - ~o-- B~w-,v - Ptl.f'~ - CEP. 58 .30~-ooo - CNP J 
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INEXIGJBIU D/\DE N" 00001/2018 
PAGINA <ló 

10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou 

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulati 
a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimad 

parcial ou total da obrigação assumida; 
c) suspensão temporária do direito de participar de r 
Câmara Municipal de Conde, por até 05 (cinco) 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou atar com a 
10.2 a justificativa para o não cumprimento da ob ção, não se 
subitem anterior, só será considerad casos fo 
apresentada por escrito. 

inistração Pública. 
cando a multa referida no 

previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, 
~t-V~ste Contrato: 

total ou parcial do objeto acordado, salvo por 
amente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a 

A com outrem, fusão, cisão ou incorporação; 

E é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 
a Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos 

e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na 
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o 
constante no Termo de referencia; 

Av: /...Wu-~, 3445- ~o-- Bo-y~- po.y~- CEP. 58.306-ooo - CNPJ 
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12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as 

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública; 
12.2.1. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.666/1993. 

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no 
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justifica 
12.4 Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado Paraíb 
dirimir quaisquer questões oriundas da execução de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

1 a) 

FARIAS DE BARROS FILHO, 
CPF: Õ08.817 .444-17 

CONTRATADO 

----------------------------------------

2n) ____________________________________ __ 

Av-. L.~~' 3445- CQv~ycr- l3o..yw..,u- P~~- CéP. 58 .30~-ooo - CNPJ 
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ESPECIFICAÇÃO QUAN UND MESES 

SERY1ÇOS DE ASSESSORIA 
JURIDICA COM NOTÓRIA 
EXPERTISE COMPROVADA 
PARA EXEÇUÇÃO DE 
SERVIÇOS TECNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS 
ÂMBITOS ADMIN1STRA TIVO E 
JUDICIAL EM TODAS AS SUAS 
ESFERAS BEM COMO COM 
TODAS AS 
JUDICIAIS CABÍVEIS, 
ASSESSORAMENTO 
DIVERSOS PROCES 
CASSAÇÃO 
PREFEITO E 
DESTE 
NUNCA 
HIS 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

R$ R$ 
6.000,00 72.000,00 

R$ 
72.000 00 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2018. 

MAURI BATISTA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

AÉCIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO, 
CPF: 008.817.444-17 

CONTRATADO 

A\1': Líhu-~, 3445- ~cr- f3t:L!:;It»-)u- pa,..y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BA YEUX. 

, 

RELATO RIO 
PROCESSUAL 

Av-. L-iht.r~, 3445 - ~o-- ~w..,c,- P~~- CEP. 58.306 -ooo - CNP J 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

RELATÓRIO PROCESSUAL 

Tem o presente relatório processual o objetivo de esclarecer, em consonância com a 

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte licitação: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 00001/2018, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO W 00001/2018, que tem 

por objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURfDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS 

ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS 

MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE 

CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA 

OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

2.0- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da área 

de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento de defesas de ações movidas contra 

ela, a "contratante", ou contra a mesa da câmara municipal ou presidência, assim como, de 

ações promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer sobre matérias de 

cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que estamos solicitando tal 

contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a necessidade de 

Av-: Lwu-~, 3445 - ~o- - 13~W--)<I- po,y~- CéP. 5 8.306-000- CNPJ 
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desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes ao que a 

essa gestão prioriza. 

3.0- DAS RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 

escolhemos o profissional indicado AÉCIO FLÁVIO FARIAS DE BARROS FILHO, CPF: 

008.817.444-17, por se t ratar de um profissional da área de assessoria jurídica com ampla 

especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade 

expertise reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, conforme 

previsto do artigo 13 da lei 8.666/93. 

4.0- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados 

no mercado, conforme foi apresentada a correspondente proposta comercia l de forma 

vantajosa para esta administração, privilegiando assim o principio da economicidade. 

5.0- DO FUNDAMENTO LEGAL 

Indubitavelmente, as contratações da Administração Pública, em geral, são realizadas 

por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais 

vantajosa, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos 

sobre a matéria, probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

A~ L~~~ 3445- ~o- - 13o-y~- po.-ytM,ba.-- CEP. 58 .306-000- CNPJ 
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C,\MARA Mll'-ii('(PAI. DE BAYF.UX 
COMISSAO I'ERMA~EN'm DF.I.ICrrAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIGII11LilMDE N" 00001i2018 

julgamento objetivo. Entretanto, em determinadas situações, a própria lei menciona quando 

a licitação se torna dispensável ou mesmo inviável/inexigível. 

A contratação direta é uma exceção admissível quando se tratar de serviço de natureza 

singular. Para Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, singular é aquele serviço "visivelmente 

diferenciado em relação aos serviços de mesma natureza prestados por outros profissionais 

do ramo, e que seja prestado por profissionais ou empresas de notória especialização". 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 

acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso 11, da lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores: 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especiaJ:I' 

"11 - para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação." 

Diante do exposto, eu, setor solicitante, considero atendidas essas condições, e sou de 

parecer favorável a contratação desse profissional indicado pelo valor apresentado e 

Av: Líhu~ 3445- ~o-- 13~~- Pa-r~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
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encaminha o presente processo para ratificação do excelentíssimo senhor presidente desta 

casa. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 04 de Janeiro de 2018. 

Cicera dos Santos Gomes 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

~ 

RA TIFICAÇAO 

Av: LiJxr~, 3445- Cuvi'Ytr- 13~~- PCM-"~- CEP. 58.306-DOO- CNPJ 
08.606.q7;2./000:J.-36 

F01'\.t,.l (83) 3.232.. 3.280 - F~ (83) 32.32..5080 



('r\1\IARA ~ I UNICI PAL DE Ai\ YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

I'ROCFSSO I ICITATÓIHO: 
INFXIGIBIIJ I);\J)F N" 00001/20 18 

PA(ili\,\ 55 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEbv------- --- .--.J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

GABINETE DA PRESIDÊ:NCIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018, regido pelo PROCESSO 

LICITATÓRIO N° 00001/2018 acolho o Relatório Processual da Secretária Executiva 

Câmara Municipal de Bayeux e devidamente embasado pelo pal"ecer da Comissão 

Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 25, caput, e inc. II, 

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o objeto: 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURíDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA 

JURíDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS 

ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM 

DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA 

PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX, em favor de: AÉCIO FLÁVIO FARIAS DE BARROS 

FILHO, CPF: 008.817.444-17, pelo valor de R$ 6.000,00 (SEIS MIL E REIAS) 

MENSAIS, TOT ALIZANDO O VALOR DE R$ 72.000,00 (SETENTA DOIS MIL 

REAIS) até o final deste exercício financeiro e em consequência, fica convocada a 

proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, 

do citado diploma legal. 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2018. 

Av: L~~- 3445- ~o-- 13a..yw..,u- Pa..t-o-Wa.-- CEP. 58.30G-OOO - CNPJ 

08.GOG. q7:U0001..-3G 

F~ (83) 3;2.3;2.. 3;2.8G - Fo..w. (83) 3;2.3;2..5080 
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lnstituido pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto 

Câmara Municipal de Bayeux ·Paraíba 

I Edição Extra W\WI.cal':larabay~J!.X.?b g;o.;o~v-=b:.:..r _________ _ 04 de Janeiro de 2018 

MESA DIRETORA DA CAMAR.A MUNICIPAL 
----1 

Vereador Roberto da Só a --~ 
COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇA'.1ENT:_::O;__ _ __; 

Vereador Cnbo Rubem 
______ V:...:e::.r.::::ca:::.;c~lt :.;.,r..;.R.:.;;oni Aknn1r ___ ..J 

Vereador l~oberlo da Silnl 
COMISSAO DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E OUTR~.S-A jjVtMoES-, 

Vereador Zê Baüonho 
Vereador Jefl"crson Kil:> 

Vereador l~obcrto da ~i:·: 1 

COMISSAO DE EDU CAÇAO, CULTU~;; 8;1"_0,~~~ -. 
Vcrc.:ac!or L1c0 

-- _=-J Vereador Ucdson Orelha 
Vereador Netinho 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMA,~OS _"=-',INORIAS 
Vereado r lnaldo Andra~ 
Vereador ,Josauro Pc:e.ra 

Vereadora França 
COMISSAO DE SEGURAt~CA FÜBL!C~ 

Vereador Roni 1\Jenca,· 
Vereador Cabo Rub·m 

I 
_ __J 

Vereadora Frann1 
--=-------=C..::.O=M=!S=SA...;.;O:;...;D~E;...;S::.:.A_QQ_E _ -=~------. 

Vereador Jdfaso:1 !.;h_. 
Vereador Adrinno <! •l 't"::ba 
Vereador Ucdson On:iha 

COMISSAO DOS DIREITOS o:.. M:JLHE"' 
Vereador Ul·dson Ordn:t 

Vere:Hiora Dc:c kta 
-----~v-=-e-r--'ea...:;d-:-o:.;;r:..:.A;.::;d. riaM""d;~Ç;:-;---

----
I 

----l 
----, 

SECRETARIA LEGISLATlVA 

PUI:!LIC/IC,::\0 DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAJS E DA CÂMARA 
MU"liC IPAL DE BAYEUX. 

PRor·'"'s :)E LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENlAR. P"l-J:::ros DE EMENDAS. 

E~/END~" 1\ LEI ORGÂNICA DO MUNIC:P•O. PROJF70r DE DECRETO LEGISLATIVO. 

~"AREC't R'"S DAS COMISSOES, PROJETOS U( nESOLUÇAO. RESOLUÇÃO. 

REClU[~I~I\lENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETOnt, r DA PRESIDENCIA. 

ESTADO DA PARAiBA 
CÂMARA MU~ ICIPAL Df. H·' ... l X-fB 

GABI NETE DA PRESIJ>f:l\iCIA 

TERMO DE RAT!FICA(',\.0 

O ?:C\.') 'l L DA CÂMARA MlJ~iCIPt\1 )i BAYEUX, ESTADO 
DA i' \1-'. \I BA. no uso de suas a!rihuiç\11!' !.:;!.:1Í=>. com base nas 
.n!orm ·~··· .> constantes na INI:.XIGIBILIDADt tJE UCI 1'/\ÇÂO W 
OOOO!J.:~Odl. regido pelo PROCESSO J.I(T!AIORIO i\0 00001 /20 18 
acolho o Hclatório Processual da Sccretúria I >.•:c;u!iva Cúmara Municipal 
de Ba) I! ti.\ é devidamente embasado pl!lo Dareccr <11 Comissão Permanente 
de Lici taçao. em cumprimento aos termos do artigo 25. <.:aput, e inc. 11 , da 
Lei n 8666l)3.: alleraçõcs posteriores. RAill·lCO c A DJUDICO o 
objct•1 ~~ R VIÇOS DE A ESSORIA Jl!RIDICt\ COM NOTÓRIA 
~XPFH i 1\l C0\1PROVADA PAR A EXH l·CÀO DE SERVIÇOS 
T í-.C:--h.l ~~ DE ASSESSORIA JURÍDIC·'\ :-.:os ÂMBITOS 
ADM!;-...i ·;I R/\TIVO E JU DICIAL F.ivl WDA~ ;,s SUAS ESFERAS 
BCv1 ('()t\10 COM TODAS AS MEDIDAS Jl 'D!CIAIS CAI3ÍVEJS, 
AÜ.M 111 ASSESSORAM ENTO NOS DlV."RSt)S PROCESSOS DE 
Ct\S:-. \. )O CO~TRA PREFEI ro L V lli.-PRI:FEITO DEST E 
~1L :'-.H .. i1 '0. QUE NUNCA OCORR!:RA '-• '\1.\ ll!STÓRIA DE 
BA Yl:l'.' . em favor de: AI~C IO Fl.t\ V lO I' A R L\\ Df. HARROS FILHO. 
CPI·: \}0~.!!17.44-1-17 , pelo vulor de HS 6.000.00 (SLI~ MIL E REtAS) 
!v1ENS:\I:-: J'OTALJZANDO O VALOR DE R':l 72 .000.00 (SETENTA 
DOIS ?.·"1. REAI S) até o final dc<ac excrm:io fin?.nceiro c em 
con'Cl1tl 't..'!i.! . lica convocad:1 a proponcnlt' para ,l,.,i,n!ura do instrumento 
.:k co•·•· .:o. iH>~ termos do Art. 64. célput. Jo citado dtpl,mta !cgal. 
13ayct.:. - •'U. 04 Jc Janeiro de 20 18. 

:vlAURI BATISTA OA ~1, \ .·\ 
P.H.~IDENTE DA CÂM ARA MUt ICIP·H.lJE tP .. YEUX 

142 ~EGISLATURA 
1° 3IÊNIO 

(20 1·1 A 2018) 



CÂMARA l\.lt;NI('IPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO I'ER\-IANENTE DE LICn"AÇÃO 

l'ROCESSO I.ICITATÓRIO: 
INI'XIGIBII.IDADE N" 0000112018 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~x--- ''AmNA_s_

7 

-----' 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

CONTRATO 

Av: Lthu~ 3445- Cu-vfro-- 6o..yW1<-- Ptl.f"~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606.q7~0003--36 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - F~ (83) 3.2.3.2..5080 



CÂMARA !\lll:-IICIPAL DE BAYEUX 
COMISSAO PERMt\NFNTE DE I.ICri'AÇÃO 

PROCESSO I.ICITATÓRIO: 
I~EXKiiBII.IDADF !'l" 00001/2018 

CONTI{ATO AD\E:~!STR ... UT'/0 N° 00001/2018 

~ ,J{;\1:) DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
Ct':LU5~ ... ,\~\,l A CÂMARA Mt:~ICIPAL DE 
HA\'1·:!. X, POR INTER~IEDIO DO 
i·>.:J:~iL:··\iTE DA C.Â.MARA .~vH '\.r!CIPAL DE 
í<.:. \'f:i ·X E O SENHOR AÉCIO FLÁVIO 
>.\R!/\:-~ DE BARROS FII.I!O. CPF: 
1 ;: ·E. 817 .·t··i-4-17, C00lTRAIADO ATRAVÉS 
00 PHOCEDlMEl\TO LIC1TATÓRIO 
!>TX!( il!3IL!DADE DE UC!TAÇ.Ã.O N° 
)C;GOi.'~;)l X. :--JA FORMA ABA.IXO. 

Pelo presente instrumento. de um lado :: c_::· ,::ra '-1unkipal de Baycux, Pess•.XI lurídica de 

Direito Publico, com sede na Av. Lib~;du,.k_ ~4~:-7 - Centro - i3ayeux - Pa:-afba - CEP. 

58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-.)C. n~·:;i(: <:t;. ,·t:prcsentada pelo Sr. \bu:·i Batista da 

Silva, doravante denominada C01\TR1\ T;\~; í'í :, -:: '-;o outro lado, o Sl!nhor Aécio Flávio 

Farias de Barros Filho. CPF: 008.817.444-1 7 . .:om ~ci.k na Rua Tab Severino .-'·.rm!jo, N° 192, 
Baycux-PB. doravanlc denominada C ()',·l ~_.:.._ ~·_\ 11A. r;.'solvcm celebr~tr o presente 

instrumento. mediante as seguintes ciáusub:-: ·: • ;::Hi<·c)~-s: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO SCPOifl L !.EC 1,:. 

1.1 -O presente contrato reger-se-á p:.:!o!' ::eguir~:.:s dir!omas legais: 
a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alter3..,.-~c:: 

b) Lei Complementar n° 123/2006, H! <tdcuuad::'> as suas alterações ct~nforme a Lei 

ComplcmentarN° 147/2014~ 
c) Decreto no 3.555/2000: 

d) Lei Orgânica para o Município de Ba:-~ux: 
e) Código Civil Brasileiro 

CLÁUSl.JLA SEGliNDA- DOS REC! ·n~~os FC,_\!\CF.J R.OS 

OS.~-(-<. ,,- 1:2./:.x: ·::;<56 

Fo-• ....e.· (a3) 3.232. 5;2.:,;(: - F:>-:-· 's::o; 32:s2..soso 



CÃMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO J>ER~1ANFNTE DE LICITAÇÃO 

PRO< 'ESS< > I .I CITATÓRIO: 
JNFXIGIBIIIIlt\I>E N" 00001i2018 

I'A<IINA S'l 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SE\iEP..!iQU2 DIONÍSIO 

Instituída em '10 de Novembro de 1960 

2.1 As obrigações tinanceiras assumi\:~,,: ...:,•:·:-...:r}., por conta dos recursos constantes da 
seguinte dotação orçamentária: 

01.01- CAMARA MUNICIPAL DE B/ .. YF: •X: C '.·!31.~000.2001- MAJ'\LTEN(.'ÃO DAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVA~ 3390 35 c;.' .:·.!C- .-.;FRVIÇOS DE CONSljLTORIA: 3390 

36 00 000 -- Ol 1TROS SER\. ~c_.· 1\ i!~R! ·r: mos- PFSSOA FISIC:'\. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OB.JETO 

3.1 -O presente Contrato tem por objet~· ~·: Sl.!·~' . .'!í :. !S DE ASSESSORIA JURÍDiCA COM 
NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVt\D.\ P \RA EXECUÇÃO DI·: SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍD!C:\ ~ClS AMBITOS ADMi~!STRATIVO E 
JUDICIAL EM TODAS A~ SUAS ESF:.F.\~ BL\1 CO:V10 C0\1 TODAS AS MEDIDAS 
JUDICIAIS CABÍVEIS, AfiM DE ASSl~;:-;:-,ORA\·11-:1\lO NOS DIVERSOS PROCESSOS 
DE CASSAÇ.Ã.O CONTRA PREFEITO F V iCE-PREFEITO DESTE ML;;\ICiPIO. QUE 
NUNCA OCORRERAM NA I-llSTÓR.L\. DL BA YEUX. dentro das ~spcciiicações 
solicitadas no Termo de Referência c de ücorc · ~·om .1 f5roposta apresentada pela empresa. que 
independentemente de transcrição é pan ... · int ~~ .:c::u1k ·-· : :tseparável deste instrum~nto. 

CLÁUSVLA QUARTA- OA EXECl',~<i~o DO {'~)~TRt\TO 

4.1 ·-- O Contrato deverá s:.:r executadl ~ : ;-:·: ;.~c;1tl' ;~elas partes dt: acordo c~'m as clausulas 
avençadas pela Lei n" 8.6661!993. Le; < \;:::;;h.~nn:::!:.lr n'' 123/2006, jú <.~d,;quadas as suas 
alterações confom1e a Lei Compkm~nt::r n'' ; ~~ 7 2U i..:. demais legislações pc!·tinL·ntes c pelas 
condições constantes no ato convocatóriu. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRICA(()ES D.-;,S PARTES 

5.1 -Constituem obrigações do CONTí< ·\!'!<"(!E: 
5.1.1 Prestar as informações e os cst~br~·cirr;~;<tn:, qw: venham a serem S(lli<:itados pela 
CONTRATADA: 
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a impon:'tnna c~11Tl''T•)ndente ao valor contrat:1Jo: 

5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma dispv--t~! ::o :.t!'ti::<~ 6 7 da Lei 8.666/93. 
5.2- Constituem obrigações da CON'fk,\ L\í):\. 

5.2.1 Prestar com zelo e dentro dos pn. ,'· L....,P•S. n::i-.:u~ c~mstantes no lermo de Referência 
deste instmmento convocatúrio: 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO I.ICIT ATÓIUO: 

CÂMARA iVdJN:C!P;!\L DE BAYEUX 
CASA SE v :~;F..rl. (:~ i . .L~~. DIONISIO 

Instituída em 'íO de Now~mbro de 1960 

J:-;J'XIGIBII.IIlADE rs• 0000Ii201 R 
PAGIN;\ 60 

5.2.2 Comunicar a Contratante imedi<;~:~m•.:E 1 c. qu.dquer o~orrência ou anormalidade que 

venha a interferir na prestação do scrvit; : 

5.2.3 Desenvolver boas relações com u~ r•.::i;.:iur.: .·ioS da Contratante. acatando quaisquer 

solicitações. instntçõcs c o que emanar lh):-. :-. ,.:-..~:.; compctcntcs: 

5.2.4 Manter, durante u vigência d(' -:t :·.:rct:<>, ~::i cvndi;;ôcs aprcscnta\.la~ quando da 

participação nesta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS PREÇO~:· E { {~·\DI~~OES DE PAGAMENTO 

6.1 - A Contratante pagará a Contrata.~d. (1 • :<h 1r _-~;rimado de RS R$ 6.000.00 (SEIS MIL 

REAIS) MENSAIS. TOTALIZA1\DO 1 .. l \'.-\U>R DE R$ 72.000.00 (SETF:--.JTA E DOIS 

MIL REAIS pela entrega dou prcstaçãc ,:., :. ,-\·!ç~: , ''~a! do ohjeto contratado de q LH.! se trata a 

Cláusula Terceira deste contrato, confor:-;-,~· ... · 1~<:• r:,, :\NEXO I desse contrato. 

6.2 O pagamento será efetuado através jc (,r.kn: t~:mcária. no pruzo de até 1 O (d~:z dias) do 

mês subsequente à prestação do scrviçr'. F~,r~: tan~o, o contratado deverá apresentar Nota 

Fiscal/Fatura com indicação da conta C("·.r:.::' r.~s:-'-·.·ti\a ag0ncia bancári'-1, à qual deverá ser 

atestada pelo setor responsável pelo seu f:.:cch:m~~nt<< 

6.3 O pagamento ficará condicionado L : .. :;_;,,;a:·:,:acie da Contratada, d~:\Tn'-k: a mesma 

apresentar cópias das Ccrtidiies Fcd~:raL 1 :st~:(':u:-.: \1unicipai. CNDT c FGTS: 

6.4 Não st:ndo feita a regularização no p!:v'' _ -,í::lx·i .·c:do. o contrato poder::! ser n::;cindido e a 

Contratada sujeita às multas cstabclccicb~ 'k:"c: ( ~1::1:·c:to: 

6.5 O pagamento somente :-;crá liberado ~:f'•t)Y .,~; dcl!,:çõcs de c'ventuais multas t:uc lhe tenham 

sido impostas em dccorrêncla d': inadin)_' 1 ..:-t:..:i~! ..:nr1~: Jtua!: 

6.6 Quaisquer erro ou ~)missão havido ;:_~ ,:~. ·cu:~1cí'·.~:-;à1) lisca! ou na fatura será objeto de 

correção pela CONTR;\Tí\DA e hav. ·;·ú. • r:~ tk::vrrência disto. suspcn-.:lt• do prazo de 

pagamento até que o problcrna st!ja deli!i:l\ :c::-;::::t:.· r:gularizado; 

6. 7 Dos pagamentos devidos a( o i contn.naJ~:: 1) l se do deduzidos os impostos e contribuições 

em conf(mllidade com a legislação vig~..···.t~: 

6.8 -O contratado se obriga a manter. Ô'.lt'<t.· .<: a Yi:o:'-\1cia do contrato. todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação, inclus:-, '.: :! ;,·:.J:Idi~·:in de não cmpn:gar trabailndor menor na 

forma da Lei 9.854. de 2'7.1 0.99 . .\ss,:1:.: . ::,d:.L .. obrigação de aprcscnt:tr. junto à Nota 

Fiscal. os seguintes comprovantes devi(!:.::;:·~.:~·.: ,:l~;<.;.il<tdos: 

a) Prova de rcgularidad;: para con1 -~ :·::L',·n.ia I :_·.:em!. Estadual e Munici~al do domicílio 

ou sede do contratado. cor:1prcendend .. : :: ( ::·ti,:!:i,J ~IL: Quitação de Tributos e a Certidão 



CÃ:-.1ARA MUJ'\ICII'AL DE BAYEUX 
!'OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

I'ROCFSSO I.ICITATÓRIO: 

CÂMARA MUi\IICiF'AL DE BAYEUX 
'"'ASA SE''·;;_~-- -''.:.''"': .".'00\·I·SIO .._. - ' .. " .. '-: .) -. •..11 J.'J ~ 

Instituída em·: G d2 Novembro de 1960 

INEXIGIBILIDADE N" 00001/2018 
PAGINi\61 

Quanto a Dívida Ativa- ou outras ~qui. :.i·;:: •. .::->. :1.: 1:.)rma da Lei- expedidas. em cada esfera 

do Governo. pelo órgão competente: 

b) Prova de inexistência de débitos.·:~,,::, 1: !!tk: perante a Justiça do Trabalho através de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalbistac· . c...;D! J ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa. nos termos do inciso V. do art i i:-'.: · · .• ~a :.~~i n''. 12.440/2011: 

c) Prova de rcgularidadt: perante o ;·(,: :-. - hmdo de Garantia do Tc111po de Serviço, 

mediante apresentação do CRF- Ccrtifk~:.h .- ;-:::~: .. ~,~ridade de Fundo de Garant!a. tornecido 

pela Caixa Econômica Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ACRitSCi \'!{):~ E SCI)RESSÕES 

7.1 Não serão concedidos rcajl!ste ou co;·(,_,.;: .•. •::•.d·~>.:::\ri:.l do \Jlor inicial do Comrato: 

7.2 Poderão ser conc~didos nas m..::-.ma:; \:c;:,zi•,<'ll'=' ,.:omratadas. os acréscimos :JU supressões 

no percentual de até 25% (\in te e cinco ;· '· :· . ~·mo:: .:d vaior global contratado. nos tcnnos do 

art.65, § I da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- LOCAL DA ;•tU:.:ST:-\(:\0 DE SERVIÇOS 

8.1 O serviço ora contratado deverá ser p:·..:s· a;L) nn ümbito da Câmara Municipal. e na sede 

dos füruns c tribunais onde tramitarem ,:~ .H.> o<·s j uc; ,:·iais objeto de acompankm1"!~W .i urídico, 

em contormidade com o tcm1o de rcfcrl~ncia: 
8.2 Todos os custo rel~r0nte à prt:~·ta:;<~-.1 de -:crvi-;o Dra licitada. scr<1c) de inteira 

responsabilidade do Contratado. ç,xn . ·v..:cç;i~l d~ viagens à Braslli<d)F. para 

acompanhamento de processos nos tribunais su~1criorcs. cujas despesas c~>m estadia, 

transporte a~rco. locomoção. dcverão s"·r n~:.~.::::ida:- f~do conlratantc. desde que devidamente 

comprovadas. 

CLrÜJSl!LA NONA- DA '-'IGf~.'J('L\ 

9.1. O prazo de vigência do contrato sc:·:l d ::em: in: dd: até o final do exerci c i,) linanceiro c 

será adstrita a vigência do resp~.:ctivo cr·:liitc tlrt;am~r::túrio. nus termos do artigo 57 da Lei n° 
8.666. de 1993. tendo início c n~nt.:i:~·, ·cu' ,_;n ~::J dt: expediente. devcndo-sl: excluir o 

primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA nÉClMA - OAS SANÇÜF:~ 

Av: Li.hu~, .:5•1-45 -- Cv~fr-<7- ·:,:~;'-'''' - ;:'--:,c ... U:x-.,- c.-EP. 5&.306-000 - CNPJ 

os ( ._:..;- .~ .... _)[.,~ ....... -··.3f:-· 



CA:\IARA \llll'\I<'IPAL I>E BAYEUX 
COMISSÃO I'ER\-IANENTE DE I.ICITAÇÃO 

PROCESSO IICITATÓRIO: 
I'<EXIGIBII.IDADE :-.;• 00001/2018 

I'AGINA62 

CÂMARA 1\.M.JNiCIPAL. DE BAYEUX 
r• "SA' ~~,,~ . . /;;., (>''J'·· '"' 1 0rJI.SIO ,_...t1 !·...,L· ~ .. ' • -.- ~ ..:_ .'~· ...__,I. .., -. 

instituída em '! :) d;} No· .. ·embro de 1960 

I 0.1 Com fundamento nos artigos 86 c , · d~~ <: n" ::.,·66!93, a adjudicatária ticarú sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim cons ..... ·t <lLL: l)da .\ .. lministraçào. de execução parcial ou 

inexecução da obrigação. sem prejuízo d~L ,-_:s;1onsabilidadcs civil c criminal. assegurada 

prévia c ampla defesa. às seguintes penali.i<td~ ..... ::tn~1ulati\amcnte ou não: 

a) advertência: 

b) multa de até I 0% (dez pc1r cento) soi::-·. :-' \ ;,!(:!' :;:~,~ ~mado contratado. no cus;_, dt> inexecução 

parcial ou total da obrigação assumida: 

c) suspensão temporária do direito de r[· i~ :ci·~~~r d.:: 1i;:itnção c impedimento d~: l:ontratar com a 

Câmara Municipal de Cond~. por até 05 .·::-,,·.i ,',:h> 

d) declaração de inidoneidade para licitar ~~:t __-;,:trat;u· ..:om a :\dministração Pública. 

10.2 ajusti1icativa para o não cumprimt:<':(u ;:; . .~h:·ii:'~<;ào. não se aplicando ::t n~dta referida no 

suhitem anterior. só será considerada '~:;: .·;:s,~ r·:.,•nuitcs ou de força maiL'L devendo ser 

apresentada por escrito. 

CLÁlJSULA DÉCIMA PRlMEIRA · C·A ~ü::-)Cl!~~~.O 

11.1. O inadimplemento de cláusula od ( ~m.J!çàr: -:">tabclccída neste Contrato. P'\r parte da 

CONTRr'\ TADA. assegurará ao CO\:'!'R. \i A~: r:: o direito Je rt:scim!i-lo. mediante 

notificação, com prova de recebimento: 

11.2. Além de outras hipóteses cxprc:·S:il1·.:'lk pr·~-.. istas no artigo 78 dn i .c i r." 8.666/93. 

constituem motivos para a rescisão dcslc Ctwt:·c~to: 

a) Subcontratação, cessão ou transferC'i!C!<l ~::-·ul \'LI parcial do objeto acord:;,do. salvo por 

autorização expressa e dcvidam~nte i'l :t! < _.,~,J;:; :1~::a CO!\TRATA:\TL Bem como a 

associação da CONTRATADA com ouu-.:.·m. : .t..;Jo, çisão ou incorporação: 

1 1.3. Ao CONTRA TA~lE ~ rcconhccid .. , •' ,:i;'l:ito de rl.'scisi1o administrativ:t. nos termos do 

artigo 79. inciso I da Lei n" 8.666/93. JFiicm~lo-s,·. no que <.:ouben:m. as ,bposições dos 

parágrafos primeiro c scgur:do do mcsm . ;:r~i: .. ·,··. hc:· !: .:omu a:-- do artigo XO. 

CLÁUSl'LA DÉC!i\lA SEGU!'!DA- l}AS DiSPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os casos omissos ou ~:ituaçôes 11:~· ·.': · >.-1~:1':::~. i~<ts ciúusulas deste lns~:·umentn serão 

decididos pela Contratante. scgundü a~ .' :-. ;-, < ·.\-:~ .. ·,mtid:is nas h:gislaçõcs rch.:ionadas na 

Cláusula Primeira deste Contrato o•.: ,: .. >-"::!S k)sbçõl:s pertinentes. como lambém o 

constante no Termo de rcfcr.::ncia; 
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Instituída em ·. D d:; No vl9-mbro de 1960 

12.2 . Aplicam-se a este Contrato as d t::. ~e-;.~ ( ' ,.:s , a Lei n" 8.666/93. que regulamenta as 

licitações e contratações promovidas pe ~ .. '.d!!P:·~isl!ação Pública; 

12.2.1. O reconhecimento dos direitos . :: 1\t. c~,r: i~T! ·-;ão, c:m caso de rescisão adminis trativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.666/1993 . 

12.3. É vedada a Contratada ceder, s~tbl•,..:<.r cu lr.msierir no todo ou em parte o objeto 
contratado, salvo por autorização express:.1 c t ;·..!\ iJamcntc justi ficada pela Contratante; 
12.4 F!ca eleito o Foro da Cidade de 1$uye~lx . } -,,_.do da Paraiba. como competente para 
dirimir quaisquer questões oriund3s d,: ~'(t, , :··:!o .j:.:ste Contrato. renunciandn-se desde já 
qualquer outro por mais pri\'ilegiado qL:.:: ;ç jc: 

12.5 E por estarem avençadas, as partt:'\ ~ . .:.; · .~:11~1 ,, presente instrumento em quatro vias de 

igual teor e fo rma. para que produza os s~c-; d~ viuo:-- .::: ekitos legais. 

Bnyeux - PB, 04 ele Janei ro de 20 18 . 

. - S DF BARROS FILHO, 

TESTEMlJN HAS: 

I ') f:-td t.. ~/Vf'A JJ kl.L-Yv~ '9 e f) 

2') ~c&:lw_JÚcJj';)rf(Á S.iltd 

A <r. Li);..e.;r~, 3445 - Ce.•·...r,-c- - _i~Jt-v ~· .... PM<''-U:>!iv - CEP. 5 8.30b-000 - GNP J 

oe.rJ.C/co . .:: '2/0(.1,:JJ ·· .3te.. 

FerA.&: (S3) 3'2::>2. "'··:;~' --F:; _. (1! 3 ) 323.2..5080 
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CASA ~g· ··~~-- :.0'JI, DIONÍSIO 
Instituída em A::·~ de Novembro de 1960 

~ ~-------------= 

ESPECIFICAÇÃO ___ ~~~v~~-~ J uNo I MESES 
VALOR I VALOR 
lJNIT. I TOTAL 

SERVfÇOS DE ASSESSOR!/, 
JURÍDICA COM NOTÓ R.:.t.. 1 

I 

EXPERTISE COMPROVA[ <\ 
PARA EXECUÇi\0 üE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE I 

ASSESSORIA Jl lRÍDIC/\ . · l'' 
ÂMBITOS ADM[NlSTRAT1VU L 

I 
JUDICIAL EM TODAS AS Sl. 1:'\S I 

ESFERAS BEM COMO CO'v1 ' 
TODAS AS MED1 f~,\~, 
JlJDlC[AJS CABÍVEIS. 1\Ll::r-,t: u !·. 
ASSESSORAMENTO ~u') 

DIVERSOS PROCESSOS Dl 
. CASSAÇÃO co~rr i.:.A I 

I PREFEITO E VlÇ-=E-PKEFI · ['I O 
DESTE MUNICIP10. Qt i: 

I NuNCA ocoRRER,\M ·,_, 
l l LlSTÓRIA DE 8 !\ Yf-UX. 

! 
j 

I sJ=R i f ..J '\._ I 

\ . i 
I I 

R$ R$ 
I 6.000.00 I 72.000.00 
I I 

I 

12 

I 
! 

I 
I 

----~··----- - ----'-----! !----~---------- -----
R$ 

VA L01z :'Cn AI. 

= 

----------- ____ 
1 72.000,00 

(SET§N'~'.".II .JQlS :\'ll}. REAl§L_ ___________ ___, 

Ba) cux - PB, 0.:1 de Ja:1ciro ele 20 18. 

:>J BATiSTA DA SlLVA 
PRESIDENTE DA Cft_ Yi-\H.'\ Mt't\IC! PAL DE BAYEUX 

C~.i~~TRAT A DO 

.,.,..,._.;C - _, =c: .. -~~ ......._ .. 

FO"<~ (8 3) 37.32 ? .2.e•r. - Fu.> ~' r<3\ 323 2.50 80 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY· I~~rruJxv---------

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA J~RÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

EXTRATO DO CONTRATO 

Av: L~~' 3445- ~o-- 6C11JW..W- po.-y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606,q7:} .. /000j.-36 

F~ (83) 3.23.2. 3.286 - F~ (83) 3.2.3.2..5080 
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I 
! 't\\IARA \ll:i\tCII'AI. DE BAYEUX 

<OMISSÃO PI'R\IASF:-ITE DE I.ICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO: 

CÂMARA MUNiCIPÁL DE BAYEUX 
CASA SE'·::~_::-.; .. ::r:J\_ ::~ .~ONÍSIO 

Instituída em : ~·.; de Novembro de 1960 

. 
EST/,':U ;~ \ P:\:<.AIHA 

INI'XIGIBII.lll!\DI' N" OOOOii::!OIR 
1'/\<iiNI\ 6h 

C.ÂMARA l\ ~: ~~:: l !>.-\L :;.I[ HA YEUX 
COMISSÃO PEL·.;,• .. '-·<E\ í'>. JE LICITAÇÃO 

EXTRATO fJE CO:\TRATO 

INSTRUMENTO: CONTR.\TO ADMI:" i'\ li\.;\ fi\'() Nc 00001/2018 
OBJETO: SERVlÇOS DE ASSESSt•id '. il 1Ri:)fCA COM NOTÓRIA EXPERTISE 
COMPROVADA PARA EXECt :çAo DI~ ~ER-. I(,'OS TÉCNICOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA NOS AMBITOS AD:VIIN:'-; l'R.\T!V(-' :: JUDICIAL EM TODAS AS SUAS 
ESFERAS BEM COMO CO:vl TODA:·. \~- 'L !)l'"i' •. S .!UDICIAIS CABÍVFIS. ALf:M DE 
ASSESSORAMENTO NOS DIVElhí ):::. :~:zc:::·:-:SSOS DE CASSAÇ .. \0 CONTRA 
PREFEITO E VICE-PREI·FITO DES'l:. \!1 ·:.:lC~PiO, QUE NUNCA OCORRJ-:RAM NA 
HISTÓRIA DE BA YEUX. 
PROCEDIMENTO LICITA 1-ÓRIO: 11\i· .. \lt;:B!LJ:).'\DE DE LICITA~'ÃO N'' 00001/2018 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: O 1.0 i -- ; .'\.vi.:\RA tv1UNICIPAL DE BA YEUX; 
01.031.2000.200 I - MANCTENÇ ~~.; 1~1~ ~~ ATIVIDADES LEC1 íSLATIVA; 
3390 35 00 000- SERVlÇOS DE >Y<St :1_ ~-OR!A. 
VIGÊNCIA: DE 04/0! l20 1 !\ A 3 1 '12.-~: : :· 
CO!\TRATAJ\:TE: cA~vL\lV\ MUNIC _:·\i :~ :~ B·\. \"I·. L: X 
CONTRATADO: AÉCIO Fl AV tO F!\ 1~ · · '·,: '!: B ~,_;u~OS FILHO. CPF: OOS.S 17.444-17 
VALOR R$ 6.000.00 (SEiS :v1IL RE:\'.'.i · ;-··~S·\lS. TOT.--\LIZANDO O \',\LORDE R$ 
n.OOO.OO (SETENTA E DOIS Mil. R E.·:_=~: 



® . . 

[ 
l Ediçao Extra 

nicipal de Bayeux · ~ 

www. cama rabayeux. pb. gov. br 

CÁI\!A RA MUNIC 
ISSÃO PERi\!AN 

PROCESSO 
INEX IGIIliLIDA 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

04 de Janeiro de 201 8 1 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LE I, PROJ ETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGANICA DO MUN ICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESO LUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS. ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDENCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA M UNICIPAL DE BA YEUX-PB 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRA TO ADMINISTRATIVO W 0000 1/2018 
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA 
EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERV IÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORI A JURÍDICA NOS ÂMBITOS 
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL CABÍV EIS, ALÉM DE 
ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO 
CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE 
NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BA Y EUX. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRI O: INEXIGIBILI DADE DE 
LI ClT AÇÃO W 00001/20 18 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARlA: 0 1.0 1 - CÂMt\RA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 0 1.031.2000.200 1 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVA; 3390 35 00 000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
VIGÊNCIA: DE 04/0 1/20 18 A 31112120 18 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CONTR ATADO: AÉCIO FLÁVIO FARIAS DE BARROS FILHO, CPF: 
008.8 17.444-1 7 
VALOR R$ 6.000,00 (SEIS M IL REAIS) MENSAIS, TOTALIZANDO O 
VALOR DE R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MI L REA IS) 

14a LEGISLATURA 
1° BIENIO 

(2017 A 2018) 



INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO 
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO 
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM 

NA HISTÓRIA DE BAYEUX. 

,... 

DOCUMENTAÇAO DO 
SENHOR AÉCIO FLAVIO 

FARIAS DE BARROS 
FILHO 

CPF: 008.817.444-17 

AY. LW-u-~, 3445- (;(.wlro-- ~UVp- Pa.t-o..Wo...- CEP. 58.306-DOO- CNPJ 
08.60(D,q7;1./0001.-36 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3;2.86 - F~ (83) 3.2.3.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSAO PER~IAI\E:>ITI; DE LICITAÇÃO 

I'ROCI'SSO LI< 'ITATÓRIO: 
1:-.'I'XIOIHII.lllADI' N" 00001/2011! 

P,\<IINA69 

AÉCIO FLÁVIO FARI ... -\S DE'BARROS FILHO 

~NFORM~-\ÇÚES PESSOAIS .. 

FORMAÇAO 
... . ... ' 

DOCJ~NCIA 

• Data de Nascimento: 21/08/1981 

• Nacionalidade: Brasileira. 

• Naturalidade: João Pessoa. 

• OAB/PB 12.864 

• CPF n° 008.817.444-17 
• RG no 2445815- SSP/PB 

• Endereço Residencial: Rua Tabelião ·. Sc,·crino Araújo, 1 92, 
Aeroporto, Bayeux-PB. 

a Endereço Profissional: Av. Rio Grande do Sul, 1411, Bairro dos 
Estados,João Pessoa-PB. 

• Telefones: (83) 3506-3733- (83) 99684-5005- (83) 98829-1075 

. . ·- . --- - . - ~ - ... 

Advogado, Procurador e Professor. 

Bacharel em Direito pelo Centro Univetsitário de João Pe:;soa 
(UNIPÊ). 

Pós-graduado em Ciências Criminais no Centro Universitário João 
Pessoa (UNIPÊ). 

Pós-graduado em Direito Administrativo c Gestão Pública no 
Centro Universitário João Pessoa (UNIPÊ). 

Professor de Direito da FAP- FACULDADE PARAIBANA desde 
o ano de 2007. 

Professor de Direito Administrativo do CEJUS - Centro de Estudos 
Jurídicos Sociais José Fernandes de Andrade. 

Professor de Pós-Graduação do Centro Universitário de João Pessoa 
- UNIPÊ 

EXPERIIlNCI:\ PROFISSIONAL 

Atualmente, sócio do escritório AFV - Accioly, Farias & Vasconcelos 
Advogados. 

Aécio Farias & Advogados Associados; 

.Almir Fernandes & Advogados Associados 

Abraão Beltrão- Criminalista 



Ot.;TRAS ATIVIDADES 
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Pi\GJI\i\ 70 

-- ..... -·-- ·~- ·-·· --· . - ~ . 
Membro da Comissão de Ad,·ocacia Criminal da Ordem dos 
Advogados da Paraiba- OAB/PB. 

AR~A DE ATU_}\ÇAO._ o ••••• o • •• • • __ 
0
---· ••• o • 

Como advogado, Procurador e Assessor J~dico de Entes Públicos, 

possui domínio e atuação em todas 8$ .áreas do Direito Público, 

como o Direito Administrativo, Tributário. Constitucional, bem 

como no rito Processual Civil, além do Direito Penal, notadamente 

o Tribunal do Júri. 

REFERÊNCIAS PROFISSIONAIS: 

Dr. Márcio Accioly de Andrade 
Telefone: 9145-1108 

- -~· - ·--

Dr. Ravi Vasconcelos da Silva 
Telefone: (83) 9819-3024 I 8892-5005 

Dr. Almir Fernandes da Silva 
Telefone: (83) 3222-6030 I 9981-4549 

Dr. Abraão de Brito Lira Beltrão 
Telefone: (83) 9988-7101 

FAP- FACULDADE PARAIBANA 
Telefone: (83) 3214-7673 

CEJUS- Centro de Estudos Jurídicos Sociais José Fernandes de Andrade. 
Telefone: (83) 3506-3733 



;•- . .. '; # 

~.: -~.: ... 
~· .. 
... 

... , 
•· ,: CÂ1'v!ARA MU ' ICII'AL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO: 

INEX IGIBILIDADE W 00001/2018 
Pi\{) JNA 7 1 .... _ ........................... ..,._ .. ,__. ___ ..... ___ --.,..; ~- ....... ---·---~-~--

...... 
" •'. I 

.. ~ .. 

v-02 
P- 005 

1~/05/2014 

.lOÃD PJ:s.&~JB 21/0S/lgsl 
000~ 

NUC.N. 
CIUmlltl:o 

()fF 

;,.,®8.,.. lll' ·····~~;=;;=a;~1t 



• 

~t~~1 lJNICIPAL DE IIAYEUX 
ÇmltSSt\0 I'ERI\IANENTE DE LICITAÇt\0 

PROCESSO UCITATÓIUO: 

· . .. 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO &Wif-• ~ 
COHSELIIO SECCIONAL DA PARAIBA : . 

1
· 

IDENTIDADE DE ADVOGADO :· 

•OU 

AtClO flAVIO FARIAS DE SARROS FilHO 

"'u~u 
AtClO flAVIO FARIAS OE aARROS 
CElEIDA liA TIAS .I.IIORIU F DE BARROS 
UJI1 1lltUI 

JOÃO PESSOA·P& .. 
2'45115 · SSPIPB 

eu• H • ..,u~titi 
l!/U.IItrl' 

01 . 

OOI .U1.~·11 
IOA' -44 li t iUOI I UCIICI tU UI!Wt-f U · 

M/..0 t:/iJ,f1tx-.~·~2 1210M811 
OCO«IIOIIIItl<~ll- ·, 

..,_ 

INEXIGII311 IDADE N° OOOOinOtS I P;\(iiNA 72 



04/01/2018 

CÂMARA MUNICIPAL DE Ri\ YEUX 
COMISSAO I'ERMAI\F.NTE DE LICITAÇAO 

I'ROCF_<;SO UCITXrÓRIO: 
11\EXIG III IIIOAOI: :-l " 00001/2018 

I'Mi l:-11\ 7'!t 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 008.817.444-1 7 

Nome: AECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO 

Data de Nascimento: 21/08/1981 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 26/03/1998 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:28:38 do dia 04/01/2018 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E81 B.480D.DBF5.579B 

Este documento não substitui o "Comprovante de lnscricão no CPF". 

(Modelo aprovado pela INIRFB n° 1.548, de 13/02/2015 .) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CÂMARA MUNICIPAl. DE Oi\ YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 
INEXIGIBILIDADE N" 00001/2018 

PAG INA 74 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO • 
CPF: 008.817.444-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.1 72, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. ' 

E~ta . certidão se refere à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e \da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:27:04 do dia 04/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/07/2018. 
Código de controle da certidão: 774F.75F7.BE55.BC01 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

04/0 1/20 18 17:37 



~:$ - GOVERNO DO ESTADO DA 
1 ~, .I L, 'ICIPAI. DE BAYEUX 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEIT("0 t-..!19Sti!lat.l RM,\NEN. n: DE ucrrAçAo 
I r\ '-f~):.sso LICIT,\TÓRIO: 

I INFXIGIBILIDADE X" 00001/2018 
I'A<IIr\,\ 75 

C E R T I D Ã ..--..1 

____ ___. 

CÓDIGO: 8061.077D.C2AF .F6AA Emitida no dia 04/01/2018 às 16:40:00 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 008.817.444-17 
RG. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual,. a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

085: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX • PB 

08924581000160 SECRETARIA DA FAZENDA 
AV LIBERDADE, CENTRO, 58305000 

Ci\~1/\RA ~IUN ICIPAL DE llA YEUX 
CO~IISSÃO l'ER~IAI\ENTE DE U CffAÇÃO 

PROCI~SSO I !CITATÓRIO: 
li\EXICi lllll.IDADE N• 00001/2018 

PAGINA 76 

~Umcm,,n-v------4---~ 

18103 

Emissão 

04101/2018 14:44:01 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL ,, _ ._,,, J_ 

IDENT!FICAÇÀO DO REQUERENTE 

INSCRIÇÃO: 5013516 CNPJ/CPF 0088174441 7 NOI\1E: AECIO FLAVIO FARIAS BARROS FILHO 

ENDEREÇO: RUA TAB SEVERINO ARAUJO. 192 

BAIRRO: AEROPORTO COMPLEMENTO 

CIDADE: BAYEUX CEP. 58COOOOO UF: PB QUADRA· LOTE: 

INSCRIÇÕES VINCULADAS 
RECEITAS DIVERSAS 

5013516. 

FINALIDADE 

1\ADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES 

' '· 

... ,. 

·n: "I 
l .• 

, , ~ I 

I 

I ' 

RESSALVAN DO O DIREITO D~ A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÍViDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTR IBU INTE ACIMA QUE VlEREM A SER APURADAS, E 
CERTIFICADO QUE "\!ÀO CO"\!<iTAYI PEND(:\.lCIAS E).1 SEU >.!0:-.IE RELATIVAS A OS 
TRlBCTOS M U:--.i iCIP:-\IS. ADrvll \/lSTRADOS PU.A SECRETART:\ DESTE :-vlU1 !CÍPIO. 

VALIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTI R DA DATA DE E~IISSÀO. 

AUTENTICIDADE: 6LOIOEY18DA20/\Z3A 11T 

PEDRO · 04/0112018 02·44 01 

DP'CERTNVIO.'OI.l 



CÂMARA :\1UNICIPAL DE BAYEUX 
('OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSo·J,WI'FATÓIUC:ll~: ".. 
1:'-<EXIGIBILIDADi: N" 00001/2018 

PAGI:St\ 77 

L____ ___ ----~---

:.·-~<;E~"· .": . ~ ~ ·~: ~ .. :, ~: .. ,·· 
L-(, (~TI(,:/!. ··, ., ~:~·,.AP .. :.f ·:·") 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO 
CPF: 008.817.444-17 
Certidão nu: 143028978/2018 
Expedição: 11/0112018, às 23:33:19 
Validade: 09/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO, inscrito(a) no 
CPF sob o n° 008.817.444-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

I 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis"do' 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agê~cias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na I 
Internet (h t t p: I I www. t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

(á;; INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dacfos ~ 
necessários à identificação das pessoas ~at~rais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

I 

,. . 



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentm 

RECIBO DE PROTOCOLO 

c:\~11\RA ~IU !'IICIPAL DE BAYEUX 
CmtiSS,\0 Pl R:-.tA;>;ENTE Dl! UCrfAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
I ~XIGIBII.IDADE N" 00001/lOIS 

I'AGINI\ 78 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2018 às 14:38:02 foi protocolizado o documento 
sob o N° 06670/18 da subcategoria Licitações, exercfcio 2018, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por lranildo Gonçalves de Melo. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00001/2018 
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município 
Data de Homologação: 04/01/2018 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux 
Modalidade: Inexigibilidade 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Valor Estimado: R$ 72.000,00 
Valor: R$ 72.000,00 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURiDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JUR[DICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 
JUDICIAL CABiVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA 
PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICIPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX 
Proposta 1 -Valor da Proposta: R$ 72.000,00 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Física (Nome): Aecio Flavio Farias de Barros Filho 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 008.817.444-17 
Proposta 1 - Situação: Vencedora 

(INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 

[PDF] Termo de Homologação 

Informado? Autenticação 

Sim 8ce966defbeb 72fc4391 efdbac3 7 a06a 

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2018 

- ., 
Assinado Eletronicamente 

00<\lormo LC 18.'03 • 'orad I !>ei•LC 9 112009 . 
pélô R.g mento lnt~ 8'tto~ oel3 

RA I C '812009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06670/18. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 30/0112018 14:38. 
Impresso por i melo em 30/0112018 14:38. Validação: 8544.DE21.E 135.B582.D112.08E0.39F9.2206. 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

c.\~1,\RA \IU:-.ICII'AL DE 13AYEUX 
(OMISSÃO PERM,\:-IFNTE DE LICITAÇÃO 

I'ROCI:SSO I.IC'ITATÓRIO: 
INEXIGIHII IDADE N" 00001/2018 

1'1\ GINA 79 

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2018 às 15:05:23 lranildo Gonçalves de Melo 
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 06670/18. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00001/2018 
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município 
Data de Homologação: 04/01 /2018 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux 
Modalidade: Inexigibilidade 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Valor Estimado: R$ 72.000,00 
Valor: R$ 72.000,00 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91 }. 
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 
JUDICIAL CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA 
PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX 

Novas propostas foram adicionadas: 

PROPOSTA 1: 

Valor da Proposta (1 }: R$ 72.000,00 
Nome Pessoa Física (1 ): Aecio Flavio Farias de Barros Filho 
CPF Pessoa Física (1): 008.817.444-17 
Situação (1 }: Vencedora 

PROPOSTA 2 (NOVA): 

Valor da Proposta (2}: R$ 120.000,00 
Nome Pessoa Física (2): Diogenes Psametico Figueiredo Henrique da Silva 
CPF Pessoa Ffsica (2): 010.4 71.274-07 
Situação (2}: Perdedora 

PROPOSTA 3 (NOVA}: 

Valor da Proposta (3}: R$ 120.000,00 
Nome Pessoa Física (3}: Gildevan Barbosa de Carvalho 
CPF Pessoa Física (3): 007.933.014-24 
Situação (3): Perdedora 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? 

[PDF] Termo de Homologação Sim 

Autenticação 

8ce966defbeb 72fc4391 efdbac37a06a 

15 

15 
Certidão- ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 06670/18. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 06/02/2018 15:05. 

Impresso por i melo em 06/02/2018 15:05. Validação: F4BE.4 7FF . 7292.6F7F .04 7 A .77 48.3483. 7EBE. 



João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2018 

Assinado Eletronicamente 
çcn!~ LC 18i93. Met3d;J ~"' LC 9112009 • 

polo Rogmcr.to Interno, allerado pe!o 
RA TC 18.'2009 

CÁ:...! ARA MUNICIPAL DE Ri\ YEUX 
('OMISSÃO PFR~IANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
(;.;EXIGIBiliDADE N" 00001/2018 

I'A<iiNA 811 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

16 
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Certidão - AL TERAÇAO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 06670/18. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 06/02/2018 15:05. 

Impresso por imelo em 06/02/2018 15:05. Validação: F4BE.47FF.7292.6F7F.D47A.7748.3483.7EBE. 



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documento5 

RECIBO DE PROTOCOLO 

CÂ~IARA /II UNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO l' f:IHvli\:-.!ENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO UCITATÓRIO: 
INFXIGII3111DAIJE N" OOOOtnO I8 

P,\GII'\A SJ 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2018 às 15:04:56 foi protocolizado o documento 
sob o N° 06702/18 da subcategoria Contratos , exercício 2018, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por lranildo Gonçalves de Melo. 

Número do Contrato: 000000012018 
Data da Publicação: 04/01/2018 
Data da Assinatura: 04/01/2018 
Data Final do Contrato: 31 /12/2018 
Valor Contratado: R$ 72.000,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURIDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 
JUDICIAL CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA 
PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX 
Contratado (Nome): Aecio Flavio Farias de Barros Filho 
Contratado (CPF): 008.817.444-17 

(INFORMAÇÃO DO SISTEMA) Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 

[PDF] Contrato 

Informado? !Autenticação 

Sim 2c8897 eaf5b4fd 18978aaeb40bc3f2db 

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2018 

Assinado Eletronicamente 
oonlo.,no LC 1MI3, allomú.J polJ LC ~11?009 o 

""o Rf>9men:o llltomo r.wado pela 
RA !C 1812009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06702/18. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 30/0112018 15:04. 
Impresso por i melo em 30/01/2018 15:05. Validação: 6420.78FA.AB7F .14F9.3803.5355. 7BE8.BA35. 
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